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ATA DA REALIZAÇÃO DE SORTEIO PARA PARTICIPAÇÃO DE DEFENSORES PÚBLICOS NO V CONGRESSO 
INTERNACIONAL DE DIREITO DE FAMÍLIA, V CONGRESSO NACIONAL SOBRE ALIENAÇÃO PARENTAL E GUARDA 
COMPARTILHADA E III CONGRESSO INTERNACIONAL SOBRE ALIENAÇÃO PARENTAL E GUARDA 
COMPARTILHADA PROMOVIDOS PELO INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO DE FAMÍLIA (IBDFAM) E A 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA CRIANÇA FELIZ (ABCF) 

  

  

Aos trinta e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis, às dez horas, na Chefia de Gabinete da 
Defensoria Pública-Geral do Estado, presentes Dra. Renata Alves Maia - Defensora Pública-Geral do Estado e o 
Coordenador de Administração Geral e Logística – Rodolfo Hugo Barbosa de Souza, nos termos do Edital nº 
024/2016, de 24 de agosto de 2016, publicado no Diário Oficial do Estado, edição nº 13.751, de 25 de agosto 
de 2016, após verificada a tempestividade dos pedidos protocolizados, procedeu-se ao sorteio, sendo 
sorteados para participar do V Congresso Internacional de Direito de Família, V Congresso Nacional sobre 
Alienação Parental e Guarda Compartilhada e III Congresso Internacional sobre Alienação Parental e Guarda 
Compartilhada promovidos pelo Instituto Brasileiro de Direito de Família (IBDFAM) e a Associação Brasileira 
Criança Feliz (ABCF) os Defensores Públicos: Dra. Natércia Maria Protásio de Lima, Dra. Jeanne Karenina 
Santiago Bezerra, Dr. Clístenes Mikael de Lima Gadelha, e, como membros suplentes, 1º Dr. Francisco de Paula 
Leite Sobrinho, 2º Dr. Felipe de Albuquerque Rodrigues Pereira, 3º Dr. Bruno Henrique Magalhães Branco. Sem 
mais nada a relatar, eu, _______________________________, Paula Batista da Trindade, lavrei a presente, a 
qual, foi lida e aprovada pela Defensora Pública Geral do Estado. 

  

  
Renata Alves Maia 

Defensora Pública Geral do Estado 
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PORTARIA DE Nº 265/2016-DPGE  

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso da atribuição legal prevista no artigo 9º, 
inciso XIII, da Lei Complementar 251, de 7 de julho de 2003: 

RESOLVE:  

Art. 1º. CONVOCAR os candidatos abaixo listados, regularmente aprovados no VI TESTE SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS DA 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO, regido pelo edital publicado no Diário Oficial do Estado de 13 de abril de 2016, para 
fins de formalização de contrato para participação no programa de estágio não obrigatório. 

§ 1º. Os convocados deverão comparecer, até o dia 08 de setembro de 2016, no Núcleo do 1º Atendimento Cível  da 
Defensoria Pública situado na Av. Senador  Salgado Filho, nº 2860-B, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP. 59.075-000  no horário 
de 08:00h as 14:00h, munido de documento de identificação pessoal e de declaração expedida pela instituição de ensino 
superior, para fins de comprovação de que se encontra regularmente matriculado e que esteja cursando o 3º ano do 
curso ou semestre equivalente. 

§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subseqüente na 
ordem de classificação. 

§ 3º. A lotação do candidato convocado e contratado será feita de acordo com a necessidade dos Núcleos Regionais e 
Especializados da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, bem como a ordem de classificação do 
candidato para fins de escolha. 

§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do Termo 
de Compromisso de Estágio. 

§ 5º. É vedado ao estagiário de nível superior e do ensino médio profissionalizante manter, durante o período de estágio, 
qualquer outra atividade remunerada no âmbito da Administração Pública Municipal, Estadual e Federal.  

NÚCLEO DE NATAL 
Ordem de 
Classificação 

Nome do Candidato 

24º Wesley Maxwellson Fernandes 
Gomes 

25º Damiana Flávia Barros Rocha 
Araújo 

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos trinta e um dias do mês de agosto 
do ano de 2016. 
 
Renata Alves Maia 
Defensora Pública Geral do Estado 
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Processo: 129878/2016-1-SRP DPE/RN 

Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico nº 037/2016-DPE/RN 

Objeto: Prestação de Serviços avaliação de imóveis  para a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do 
Norte. 

Interessado: Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte.  

  

TERMO DE ADJUDICAÇÃO  

  

                          Atendendo ao disposto no Art. 4, inciso XX da Lei federal nº 10.520/2002 e Art. 18, inciso XII, 
ADJUDICO o objeto do certame (Pregão Eletrônico nº 037/2016-DPE/RN), à seguinte empresa:  

PR1 ENGENHARIA LTDA –ME – CNPJ nº 11.059.081/0001-11, com sede na Avenida Washington Soares, 855, 
sala 302, Edson Queiroz-Fortaleza-Ceará- CEP: 60.811-341 , representada por  Pablo Oliveira Rolim, CPF nº. 
804.435.593-68. 

  

Grupo 01  

Item 01 – Serviços de avaliação de imóveis na cidade de Natal/RN ou até 50km – Quantidade: 10 (dez) 

unidades. 

Valor do Melhor Lance: R$ 8.000,00 (oito mil reais).  

Item 02 – Serviços de avaliação de imóveis de 51km a 300km de Natal – Quantidade: 20 (vinte) unidades. 

Valor do Melhor Lance: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).  

Item 03 – Serviços de avaliação de imóveis de acima de 300km de Natal – Quantidade: 05 (cinco) unidades. 

Valor do Melhor Lance: R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

  



Valor Global da Licitação: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 

  

Natal, 31 de agosto de 2016. 

Suelene Bezerra Barbosa 
Pregoeira Oficial da DPE/RN 

  
  

Renata Alves Maia 
Defensora Pública-Geral do Estado 

  

*Republicado por incorreção  

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

  

Tendo decorrido o prazo para recurso, sem que qualquer manifestação de inconformismo tenha sido 
formulada, HOMOLOGO, com supedâneo no art. 38, inciso VII, e art. 43, inciso IV, da Lei de n. 8.666/93, todos 
os atos praticados pela Pregoeira Oficial da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, no presente 
procedimento licitatório, que foi adjudicado à(s) empresa (s):  

PR1 ENGENHARIA LTDA -ME - CNPJ nº 11.059.081/0001-11, o objeto do certame, totalizando o valor de R$ 
48.000,00 (quarenta e oito mil reais).  

  

  

  

Natal, 31 de agosto de 2016. 

  

  
Renata Alves Maia 

Defensora Pública-Geral do Estado 

 
 
 
 


